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  EDITAL DE CHAMADA PUBLICA 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2024  

 INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024 

  

O MUNICÍPIO DE ENTRE FOLHAS, entidade de direito público, CNPJ nº. 66.229.626/0001-

82, sediada na Praça da Matriz, n. º 69, Centro, CEP: 35.324-000, na cidade de Entre Folhas- 

MG, e aqui representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ailton Silveira Dias, no uso de 

suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e na 

Resolução FNDE nº 06, de maio de 2020 e alterações, vem realizar Chamada Pública para 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Os 

interessados deverão apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de venda 

durante o PERÍODO DE 20 DE AGOSTO DE 2024 A 08 DE SETEMBRO DE 2024, A 

ABERTURA DOS ENVELOPES OCORRERÁ NO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2024, ÀS 09 

H, na Secretaria Municipal da Administração, no Setor de Licitações, localizado junto ao 

prédio da Prefeitura Municipal de Entre Folhas, na Praça da Matriz, n. º 69, Centro.    

 

PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO: 20 DE AGOSTO DE 2024 A 08 DE SETEMBRO DE 

2024, A ABERTURA DOS ENVELOPES OCORRERÁ NO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2024, 

ÀS 09 H 

a) O credenciamento será realizado com o envio dos seguintes documentos: 

b) Carteira de Identidade ou documento legal equivalente; 

c) documento que o credencie a participar deste Dispensa de Licitação Pública, tal como 

procuração por instrumento público ou particular, ou, Termo de Credenciamento, conforme 

ANEXO XIII, através do qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular 

lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes a Inexigibilidade de Licitação 

Pública em nome da licitante no caso de credenciado(a) não sócio; 
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1 - OBJETO 

1.1 - O objeto da presente Chamada Pública é aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor rural, ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades 

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres (art. 14 da Lei nº. 11.947/2009), 

destinados a alimentação escolar, dos alunos da rede Municipal de Educação Infantil, Pré-

Escola, Ensino Fundamental, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:   

 
ESPECIFICAÇÕES 

 MELHOR PREÇO  

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT  PR. UNIT   PR. TOTAL  

1 ABACATE KG 800              5,55  
                

4.440,00  

2 ABÓBORA KG 1000              4,40  
                

4.400,00  

3 ABOBRINHA KG 800              7,70  
                

6.160,00  

4 ACEROLA KG 600              6,60  
                

3.960,00  

5 ALFACE DZ 200           10,00  
                

2.000,00  

6 ALHO KG 300           30,80  
                

9.240,00  

7 ALMEIRÃO DZ 200              8,00  
                

1.600,00  

8 BANANA (todas variedades) KG 5000              7,99  
             

39.950,00  

9 BATATA DOCE KG 1500              5,50  
                

8.250,00  

10 BERINJELA KG 300              5,00  
                

1.500,00  

11 BETERRABA KG 200              6,50  
                

1.300,00  

12 CEBOLINHA DZ 100           11,00  
                

1.100,00  

13 CENOURA KG 1500              7,70  
             

11.550,00  

14 CHUCHU KG 800              5,00  
                

4.000,00  

15 COUVE DZ 200           10,50  
                

2.100,00  

16 FEIJÃO KG 2000              9,00  
             

18.000,00  

17 GOIABA KG 300              6,00  
                

1.800,00  

18 INHAME KG 1500              7,92  
             

11.880,00  

19 LARANJA KG 3000              6,00  
             

18.000,00  

20 LIMÃO KG 500              5,00  
                

2.500,00  

21 MAMÃO KG 500              6,55  
                

3.275,00  
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22 MANDIOCA KG 3000              7,92  
             

23.760,00  

23 MANGA KG 600           10,00  
                

6.000,00  

24 MARACUJÁ KG 1000              7,55  
                

7.550,00  

25 MILHO VERDE KG 1500           11,00  
             

16.500,00  

26 MOSTARDA DZ 200              5,00  
                

1.000,00  

27 OVO CAIPIRA DZ 600           15,00  
                

9.000,00  

28 QUIABO KG 500           11,00  
                

5.500,00  

29 REPOLHO KG 1000              5,50  
                

5.500,00  

30 SALSA DZ 100           12,95  
                

1.295,00  

31 TAIOBA DZ 200           10,00  
                

2.000,00  

32 TANGERINA PONKAN KG 2000              8,00  
             

16.000,00  

33 TOMATE KG 1500              9,00  
             

13.500,00  

34 VAGEM KG 150           12,00  
                

1.800,00  

35 PIMENTÃO Kg 150              8,60  
                

1.290,00  

TOTAL 
           
267.700,00  

 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 
06/2020). 
 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1 - Para participação os interessados deverão entregar junto ao Setor de Licitações, 01 (um) 

envelope referente a habilitação e proposta (projeto de venda), contendo na sua parte externa 

frontal, a seguinte inscrição: 

 

ENVELOPE 01 – HABILITAÇÃO / PROPOSTA – PROJETO DE VENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS– MG 

SETOR DE LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 073/2024  

 INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024 

PROPONENTE:  

  

2.2 - Envelopes que forem entregues em local e/ou horário diferente não serão objeto de 
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análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo 

com o Edital. 

 

3 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 - Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 

com o Capítulo V da Resolução FNDE nº 06, de maio de 2020 que dispõe sobre o PNAE. 

3.2 - Os documentos de habilitação (envelope nº 01) deverão ser apresentados em original ou 

cópia autenticada em cartório ou por servidor público do município de Entre Folhas- MG, 

observado os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

3.2.1 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO 

ORGANIZADO EM GRUPO):  

O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

b) o extrato da CAF / DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

b.1) O Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF – substituirá a DAP ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF – para fins de acesso às ações 

e às políticas destinadas à Unidade Familiar de Produção Agrária – UFPA –, aos 

empreendimentos familiares rurais e às formas associativas de organização da agricultura 

familiar; 

b.2) Até que seja concluída a implementação do CAF, a DAP permanece como instrumento 

de identificação UFPA, dos empreendimentos familiares rurais e das formas associativas de 

organização da agricultura familiar. 

b.3) O(A)(s) licitante(s) que já possuir a CAF poderá apresentar no lugar da DAP 

c) Os Fornecedores Individuais devem apresentar junto ao Projeto de Venda declaração de 

que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no Projeto de Venda, conforme Anexo VII 
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3.2.2 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.  

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) o extrato da CAF / DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

b.1) O Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF – substituirá a DAP ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF – para fins de acesso às ações 

e às políticas destinadas à Unidade Familiar de Produção Agrária – UFPA –, aos 

empreendimentos familiares rurais e às formas associativas de organização da agricultura 

familiar; 

b.2) Até que seja concluída a implementação do CAF, a DAP permanece como instrumento 

de identificação UFPA, dos empreendimentos familiares rurais e das formas associativas de 

organização da agricultura familiar. 

b.3) O(A)(s) licitante(s) que já possuir a CAF poderá apresentar no lugar da DAP 

c) Os Grupos Informais devem apresentar junto ao Projeto de Venda declaração de que os 

gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no Projeto de Venda, conforme Anexo VIII 

 

3.2.3 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL:  

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação 

a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) o extrato da CAF / DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

b.1) O Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF – substituirá a DAP ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF – para fins de acesso às ações 

e às políticas destinadas à Unidade Familiar de Produção Agrária – UFPA –, aos 

empreendimentos familiares rurais e às formas associativas de organização da agricultura 

familiar; 
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b.2) Até que seja concluída a implementação do CAF, a DAP permanece como instrumento 

de identificação UFPA, dos empreendimentos familiares rurais e das formas associativas de 

organização da agricultura familiar. 

b.3) O(A)(s) licitante(s) que já possuir a CAF poderá apresentar no lugar da DAP 

c) a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

e) Os Grupos Formais devem apresentar junto ao Projeto de Venda declaração de que os 

gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados, 

conforme Anexo IX  

f) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo XI); 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CR/88 (Anexo XII). 

 

4 - ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) 

4.1. No Envelope nº 01 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexos I, II e III. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 

03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE nº 06, de maio de 2020. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da CAF / DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e CAF / DAP jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 
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até 03 (três) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 

o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 

IV o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 

na(s) CAF / DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 

reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 

empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 

fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 

identificação na(s) CAF  /DAP(s). 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
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segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 

e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF / DAP Jurídica conforme 

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme CAF / DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4 - Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 

5.2. 

 

6 - DO FORNECIMENTO E ENTREGA 

6.1. Os gêneros alimentícios serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade do 

Município, e deverão ser entregues pelos fornecedores nas Escolas Municipais da rede de 

ensino do Município de Entre Folhas, conforme Ordem de Fornecimento com a respectiva 

localização. 

6.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados da Ordem de 

Fornecimento – OF – em remessa parcelada. 

6.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 
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6.1.4. Os alimentos entregues deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – 

ANVISA) e atender ao Código de Defesa do Consumidor conforme o caso. 

6.1.5. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo adequado, atendendo 

conforme o caso, as exigências legais vigentes. Os alimentos perecíveis de cadeia fria, como 

carnes resfriadas e congeladas, deverão ser transportados em veículo refrigerado ou 

isotérmico. 

6.1.6. O transporte adequado dos alimentos é de total responsabilidade do fornecedor. 

6.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com o cronograma de entrega, 

elaborado pela Nutricionista e pela Secretaria Municipal de Educação, de forma parcelada. 

6.2.6. As entregas deverão ser realizadas semanalmente, até 31 de dezembro de 2024, nas 

segundas ou terças, diretamente nas escolas, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação. 

6.2.7. Caso ocorra a necessidade de alteração e adequação do cronograma de entregas pelo 

Município, o fornecedor será comunicado e deverá atendê-las imediatamente. 

6.3. O fornecedor deverá entregar os alimentos solicitados, livre de frete e descarga, nas 

escolas, conforme endereços apresentados na Ordem de Compra / Fornecimento. 

6.4. Os gêneros alimentícios somente serão recebidos nos dias e horários estabelecidos no 

Edital e no cronograma de entrega. 

6.5. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento das mercadorias em cada local, 

reserva-se o direito de não receber as mesmas se não estiverem de acordo com o solicitado, 

devendo o fornecedor substituí-las sem prejuízos ao Município. 

6.6. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal do 

Educação (Titular da pasta), ou pessoa por ele(a) designada. 

6.7. As escolas/Secretaria da Educação, através do Setor de Merenda Escolar, se reservam 

o direito de pesar os alimentos na presença do fornecedor ou de seu representante, para 

conferência dos mesmos. 

6.8. A administração através do Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação reserva-se o direito de realizar quando necessário análises físico-químicas nos 

alimentos devendo o custo dos mesmo ser suportado em sua integralidade pelo fornecedor. 
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6.9. As Notas Fiscais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, ao 

Gestor do Contrato, que emitirá o Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar 

para, após, serem encaminhados para pagamento. 

6.10. Os produtos hortifrutigranjeiros deverão ser entregues lavados e selecionados. 

6.11. No caso de bens perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 10 (dez) dias do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.12. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois)) 

dias, pelo(a) servidor(a) público(a) municipal pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 

administrativo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste TR e na proposta. 

6.13. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.14. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três)) dias úteis, pelo(a) 

servidor(a) público(a) municipal ou comissão, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

6.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

7.2. Adicionais condições ou critérios de pagamento estão previstas no TR. 

 

8. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame na 

sede da Prefeitura Municipal d Entre Folhas ou pelo e-mail comprasentrefolhas@gmail.com 
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8.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

www.entrefolhas.mg.gov.br ou pelo e-mail da impugnante no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

limitando ao último dia anterior à data de abertura do certame. 

8.2. Dos atos da Administração decorrentes deste Dispensa de Licitação Pública cabem: 

8.2.1. recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

8.2.1.1. julgamento de propostas; 

8.2.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

8.2.1.3. anulação ou revogação da Inexigibilidade de Licitação Pública; 

8.2.1.4. extinção do contrato administrativo, quando determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração; 

8.2.2. pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativa a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

8.3. Quando ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 8.2.1.1 e 8.2.1.2 

serão observadas as seguintes disposições: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.3.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 

8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 03 (três) dias úteis e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

8.5.1. A intimação pessoal poderá ser feita por meio eletrônico, tal como: e-mail. 

8.6. Será assegurado a licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.7. O recurso de que trata o subitem 8.2 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

http://www.entrefolhas.mg.gov.br/
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8.8. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

8.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

9. DAS PENALIDADES DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

9.1. A licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo; 

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo que cause grave dano ao 

Contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato administrativo; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato administrativo ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação administrativa, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

administrativa sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato administrativo; 

9.1.9. fraudar a licitação pública ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

administrativo; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
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9.2.1. Advertência: quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato 

administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 2º do 

art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar administrativamente: quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7 do subitem acima deste contrato 

administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 4º do 

art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar administrativamente: quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 e 9.1.12 do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§ 5º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021) 

9.3. Multa: 

9.3.1. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.3.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza ao Contratante a promover a rescisão do 

contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

9.3.2. compensatória de 2%  (dois por cento) sobre o valor total do contrato administrativo, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato administrativo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do art. 156 

da Lei nº. 14.133/2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste contrato administrativo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº. 14.133/2021). 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratante no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº. 14.133/2021) 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8º do art. 156 da Lei 

nº. 14.133/2021). 
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9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021): 

9.1.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.1.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.1.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.1.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante 

9.1.11.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº. 14.133/2021). 

9.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste contrato administrativo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº. 14.133/2021). 

9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas – CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP –, instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº. 14.133/2021). 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA 

10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativa, conforme § 1º do 

art. 3º do Decreto Municipal que fala sobre as práticas contínuas e permanentes de gestão de 

riscos e de controle preventivo na aplicação da Lei nº. 14.133/2021. 

 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

02 03 02 12 306 0005 2.034 MANUT. DAS ATIVIDADES COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

339030 Material de Consumo PNAE 143 

339030 Material de Consumo SEMINC 145 

 
 
12 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - O Edital e demais procedimentos correlatos ficam à disposição aos interessados no 

Setor de Licitações junto a Prefeitura Municipal Entre Folhas– MG ou no site 

https://entrefolhas.mg.gov.br/  

12.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

12.3 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP Familiar/ano/EEx; 

https://entrefolhas.mg.gov.br/
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II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser 

o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP 

Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

VMC = NAF x R$ 40.000,00 

(sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs 

familiares) inscritos na DAP jurídica). 

12.4- Os fornecedores que considerarem necessárias informações adicionais a respeito do 

objeto do presente certame, deverão entrar em contato com a nutricionista da Secretaria 

Municipal de Educação. 

12.5 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 

como as disposições da Lei nº 14.133/2021 no que couber. 

12.6 - Fazem parte integrante deste Edital: 

a)   ANEXO I – Modelo de Projeto de Venda Fornecedor Individual; 

b) ANEXO II – Modelo de Projeto de Venda Grupo Informal; 

c) ANEXO III – Modelo de Projeto de Venda Grupo Formal; 

d) ANEXO IV – Minuta de Contrato Administrativo; e 

e) ANEXO V (Externo) – Cronograma. 

f) ANEXO VI - declaração de compreensão dos custos 

g) ANEXO VII - Declaração de produção própria (FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS) 

h) ANEXO VIII - Declaração de produção própria (FORNECEDORES 

INFORMAIS) 

I) ANEXO IX - Declaração de produção própria (GRUPOS FORMAIS) 

J) ANEXO X - Declaração de responsabilidade (GRUPOS FORMAIS) 

K) ANEXO XI - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados 

L) ANEXO XII - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII DO ART. 

7º DA CR/88 
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M) ANEXO XIII - Termo de Credenciamento 

 

12.7 - Mais informações serão prestadas aos interessados na Prefeitura Municipal de 

Entre Folhas/MG, Praça da Matriz, n.º 69, Centro e por e-mail – 

comprasentrefolhas@gmail.com 

  

Entre Folhas– MG,  16 de agosto de 2024 

 

Ailton Silveira Dias - Prefeito Municipal  
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ANEXO I – MODELO DE PROJETO DE VENDA FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PÚBLICA 

– INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronogram

a de 

Entrega 

dos 

produtos 

Unitário Total 

      

OBS: * PREÇO PUBLICADO NO EDITAL – PROCESSO Nº 073/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e 

Data: 

Assinatura do Fornecedor 

Individual 

CPF: 
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ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA GRUPO INFORMAL 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PÚBLICA 

– INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9. Nome da 

Entidade Articuladora 

(quando houver) 

 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº agência 6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. 

Quantidad

e 

5. Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

6.Valo

r Total 
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      Total 

agriculto

r 

       

      Total 

agriculto

r 

 Total 

do 

projeto

: 

 

OBS: * PREÇO PUBLICADO NO EDITAL – PROCESSO Nº 073/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 12/2024 

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. 

Unidade 

3. 

Quantidad

e 

4. 

Preço/Unidad

e 

5. Valor Total 

por Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos 

Produtos 

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 

Informal 

Fone/E-

mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do 

Grupo Informal 

Assinatura 
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ANEXO III – MODELO DE PROJETO DE VENDA GRUPO FORMAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PÚBLICA – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a 

Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3.Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

1. Produto 

 

2. Unidade 

 

3. Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 5.Cronogra 

a de Entrega 

dos produtos 
4.1. Unitário 4.2. Total 

       

OBS: * PREÇO PUBLICADO NO EDITAL – PROCESSO Nº 073/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 12/2024 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do 

Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___ / 2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2024  

 INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024 

 

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE ENTRE FOLHAS, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 66.229.626/0001-82, com sede na  Praça 

da Matriz, n.º 69, Centro, Entre Folhas- MG, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Ailton Silveira Dias brasileiro, residente e domiciliado em Entre Folhas-MG 

doravante denominado CONTRATANTE, e NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, 

inscrito no CNPJ ou CPF nº. XX, com endereço na Rua XX, nº. XX, bairro XX, cidade de XX, 

estado de Minas Gerais, representada pelo sócio(a)-administrador(a), senhor(a) Nome, 

inscrito no CPF nº. XX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista este 

procedimento e em observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. XX/20XX, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

1.1. E objeto do presente termo de contrato aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor rural, ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos 

de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os 

grupos formais e informais de mulheres (art. 14 da Lei nº. 11.947/2009), destinados a 

alimentação escolar, dos alunos da rede Municipal de Educação Infantil, Pré-Escola, Ensino 

Fundamental, conforme condições estabelecidas abaixo: 

   

COLOCAR TABELA COM A ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA E À 

PROPOSTA DA LICITANTE VENCEDORA 

2.1. Vinculam a este contrato administrativo: 

2.1.1. O edital e anexos desta Inexigibilidade de Licitação Pública por Chamada Pública; 

2.1.2. A proposta da Contratada; 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº 66.229.626/0001-82 

 

 

PRAÇA DA MATRIZ, N.º 69, CENTRO, ENTRE FOLHAS – MG CEP 35.324-000 / FONE 33 3324-6162 
 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO, INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS 

3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive quanto aos 

casos omissão, são: 

3.1.1. Lei nº. 14.133/2021; 

3.1.2. Lei nº. 11.947/2009; 

3.1.3. Resolução nº. 006/2020 do FNDE; 

3.1.4. Decretos Municipais que regulamenta a Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

n.º 022/2023; 023/2023; 024/2023; 025/2023; 026/2023; 027/2023; 028/2023; 029/2023; 

030/2023; 031/2023; 032/2023; 033/2023; 034/2023; 035/2023; 036/2023; 037/2023; 

038/2023; 039/2023; 040/2023; 041/2023; 042/2023; 043/2023; 044/2023; e 050/2023 e 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato 

Administrativo. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, 

A DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO 

6.1. O preço deste contrato administrativo é de R$ XX (XX). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.4. As condições de pagamento estão previstas no TR. 

6.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo prestador de serviços Registrado, 

esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de 

preço ou contrato, por meio de apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais 

constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da 

ata de registro de preço ou contrato, bem como documentação correlata (lista de preços, 

notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o 

registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

6.6 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Entre Folhas, esta 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de 

preço ou contrato, sem prejuízo da Municipalidade.  

6.7 - Fica facultado ao Município de Entre Folhas realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado.  

6.8 - A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise 

técnica e jurídica do Município de Entre Folhas, porém contemplará os serviços prestados a 

partir da data do protocolo do pedido no Setor de Licitações. 

6.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o 

fornecedor registrado não poderá suspender os serviços, e os pagamentos serão realizados 

aos preços vigentes.  

6.10 - O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

6.11 A planilha de composição de custos deverá ser apresentada juntamente com a proposta. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DOS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO, QUANDO 

FOR O CASO, E O PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA O PAGAMENTO 
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7.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e 

para o pagamento estão previstos no TR. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DOS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, 

CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO FOR 

O CASO 

8.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando o for caso, estão previstos no TR. 

 

9. CLÁUSULA NONA: DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A 

INDICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA 

ECONÔMICA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual – LOA – do Município de Entre 

Folhas – MG, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 02 03 02 12 306 0005 2.034 MANUT. DAS ATIVIDADES COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

339030 Material de Consumo PNAE 143 

339030 Material de Consumo SEMINC 145 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da LOA respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DA MATRIZ DE RISCO, QUANDO FOR O CASO 

10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, conforme § 1º do 

art. 3º do Decreto Municipal que fala sobre as práticas contínuas e permanentes de gestão de 

riscos e de controle preventivo na aplicação da Lei nº. 14.133/2021). 

 

11. CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 

REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, SE FOR O CASO 

11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso 

II do § 8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O 

CASO 

12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS GARANTIAS OFERECIDAS PARA 

ASSEGURAR SUA PLENA EXECUÇÃO, QUANDO EXIGIDAS, INCLUSIVE AS QUE 

FOREM OFERECIDAS PELO CONTRATADO NO CASO DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES 

A TÍTULO DE PAGAMENTO 

13.1. Não foi exigência de garantia contratual. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO, 

OBSERVADOS OS PRAZOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NA LEI Nº. 14.133/2021 E NAS 

NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, E AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na 

Lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso, estão previstos no TR. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

15.1. Das obrigações do Contratante: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR; 

15.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato administrativo; 

15.1.6. Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

contrato administrativo; 

15.1.7. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução deste contrato administrativo, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

15.1.9. Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

15.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

15.1.11. Guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do art. 57 da Resolução do FNDE que 

dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem com o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 

estando à disposição para comprovação. 

15.2. Das obrigações da Contratada: 

15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação 

pública, ou para a qualificação, na contratação administrativa direta; 

15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da 

Previdência Social e para aprendiz; 
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15.2.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

15.2.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 

12, 13 e 17 a 27 da Lei nº. 8.078/1990, denominado Código de Defesa do Consumidor – 

CDC; 

15.2.5. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação, se exigido; 

15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do contrato 

administrativo ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

15.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato administrativo, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

15.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.2.9. entregar a(o) fiscal ou gestor do contrato administrativo, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, prova da regularidade fiscal, trabalhista e social; 

15.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

15.2.11. Comunicar a(o) fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual; 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº 66.229.626/0001-82 

 

 

PRAÇA DA MATRIZ, N.º 69, CENTRO, ENTRE FOLHAS – MG CEP 35.324-000 / FONE 33 3324-6162 
 

15.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

15.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato administrativo; 

15.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação administrativa, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº. 

14.133/2021; 

15.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

15.2.16. Alocar o(a)(s) empregado(a)(s) necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato administrativo, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

15.2.17. Orientar e treinar seus empregado(a)(s) sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato administrativo; 

15.2.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

15.2.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

15.2.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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15.2.21. Entregar produtos alimentícios que atendam ao disposto na legislação sanitária 

federal, estadual e municipal específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

15.2.22. Observar o limite individual de venda do agricultor familiar e empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar, sendo o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

por DAP/Ano/Contratante, observando, ainda: 

15.2.22.1. Para comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP/Ano/Contratante; 

15.2.22.32. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser 

contratado = nº. de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica x 40.000,00 (quarenta mil 

reais). 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS 

MULTAS E SUAS BASES DE CÁLCULO 

16.1. As penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo estão 

previstos no edital do Inexigibilidade de Licitação Pública. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO 

17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos definidos 

em regulamento está previsto no TR. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

18.1. O contrato administrativo se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contratantes. 

18.2. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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18.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021. 

18.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada o 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato administrativo. 

18.2.2.1. Se a operação implicar mudança da Contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.3.3. Indenizações e multas. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

18.2. O foro da Justiça Estadual de Caratinga - MG, é eleito para dirimir os eventuais litígios 

que decorrerem da execução deste contrato administrativo que não puderem ser compostos 

pela conciliação (§ 1º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

Entre Folhas – MG, XX de XX de 20XX.  

 

Prefeito(a) Municipal 

Contratante 

 

Nome do(a) sócio(a)-administrador(a)e 

Contratada 
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ANEXO V (EXTERNO) – CRONOGRAMA 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE COMPREENSÃO DOS CUSTOS 

 

 

A (o) 

___________________________________________________________________________

______________, pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ou CPF nº. 

___________________________________________________________________________

_____, com sede na Praça/Rua/Av. 

_________________________________________________________________, nº. 

________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-

administrador(a), senhor(a) 

_________________________________________________________________, inscrito no 

CPF nº. _______________________________, declara, que a sua proposta/Projeto de 

Vendas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição da República de 1988 – CR/88 –, nas leis trabalhistas, nas 

normas legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

– TAC – vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(FORNECEDORES INDIVIDUAIS) 

 

  

A (o) 

___________________________________________________________________________

______________, inscrito(a) no CPF nº. ______________________________________, com 

residente e domiciliado na Praça/Rua/Av. 

_________________________________________________________________, nº. 

________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, declara, que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são oriundos de produção própria, relacionada no Projeto de Venda. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(FORNECEDORES INFORMAIS) 

 

  

 

A (o) 

___________________________________________________________________________

______________, inscrito(a) no CPF nº. ______________________________________, com 

residente e domiciliado na Praça/Rua/Av. 

_________________________________________________________________, nº. 

________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, declara, que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no Projeto de Venda. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(GRUPOS FORMAIS) 

 

  

 

A 

___________________________________________________________________________

_______, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 

______________________________________, com sede na Praça/Rua/Av. 

_________________________________________________________________, nº. 

________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, 

senhor(a) _________________________________________________________________, 

inscrito no CPF nº. _______________________________, declara, que os gêneros 

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(GRUPOS FORMAIS) 

  

 

A 

___________________________________________________________________________

_______, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 

______________________________________, com sede na Praça/Rua/Av. 

_________________________________________________________________, nº. 

________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, 

senhor(a) _________________________________________________________________, 

inscrito no CPF nº. _______________________________, declara, que se responsabiliza 

pelo controle de atendimento ao limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL DE 

RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE 

VENDA DE SEUS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL POR DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF - 

DAP/ANO 

 

A (Associação/Cooperativa), Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº (00.000.000/0000-00), com sede na (Rua, nº, Bairro), CEP (00.000-000), na cidade de 

(xxxxxxxx), neste ato representada por seu (presidente Sr...........................), brasileiro, 

(casado), (empresário/ Produtor rural), portador da cédula de identidade RG n.º (Nº 

1.111.111/Pr.), inscrito no CPF sob o nº (111.111.111-11), residente na (Rua ............, nº ...., 

ap. ....), CEP (00.000-00), na cidade de (xxxxxxxx), nos termos do estatuto social, DECLARA, 

que atenderá ao limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, 

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CR/88 

 

 

A 

___________________________________________________________________________

_______, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 

______________________________________, com sede na Praça/Rua/Av. 

_________________________________________________________________, nº. 

________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, por intermédio de seu representante legal, 

senhor(a) _________________________________________________________________, 

inscrito no CPF nº. _______________________________, declara, para os devidos fins, que 

cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CR/88. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO XIII - TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

  

 

A 

___________________________________________________________________________

_______, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 

______________________________________, com sede na Praça/Rua/Av. 

_________________________________________________________________, nº. 

________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, 

senhor(a) _________________________________________________________________, 

inscrito no CPF nº. _______________________________, CREDENCIA, para atuação neste 

Dispensa de Licitação Pública, o(a) 

senhor(a)___________________________________________________________________

___, 

Inscrito no(a) CPF nº. _______________________________, podendo, para tanto, manifestar 

intenção de interpor Recurso Administrativo, renunciar direitos, e tudo mais que for 

necessário. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS/MG. EXTRATO DO EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA, INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBLICA N.º 012/2024. Aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor rural, ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos de reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de 

mulheres (art. 14 da Lei nº. 11.947/2009), destinados a alimentação escolar, dos alunos da 

rede Municipal de Educação Infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental. Os interessados 

deverão apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de venda durante o período 

20 de agosto de 2024 a 08 de setembro de 2024, A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 

09 de setembro de 2024, às 09 h, na Secretaria Municipal da Administração, no Setor de 

Licitações, localizado junto ao prédio da Prefeitura Municipal, na Praça da Matriz, nº 69, 

Centro. Entre Folhas – MG, 16/08/2024. Ailton Silveira Dias - Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 


